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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHOS 

 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

  
 
 

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por 
delegação de competência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente, por meio da 
Portaria n. º 02/2020/GPDRH e,  

 

 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente por intermédio do Despacho nº 
1076/2020/GP, exarado nos autos do Processo nº 00090/2020; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 176/2020/DIJUR, recomendando a realização de contratação 
direta, com fundamento no art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93;  

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 15/2020/DICOI, no qual, em consonância com o 
parecer jurídico, a Diretoria de Controle Interno desta Corte de Contas manifesta-se favorável 
à contratação, com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

  

 

R E S O L V E:  

 

CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para a contratação da empresa 
THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A, CNPJ 90.347.840/0016-02, no valor de R$ 49.865,75 
(quarenta e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), visando 
à aquisição de peças necessárias à manutenção corretiva a ser realizada nos Elevadores 1, 2 
e 3, pertencentes ao prédio anexo desta Corte de Contas, com o propósito de manter o bom 
funcionamento e a segurança dos servidores e da operação dos elevadores deste Tribunal. 
Cabe deixar consignado que a contratação ocorrerá mediante Inexigibilidade de Licitação, 
devido ao fato de que a empresa possui exclusividade na fabricação e comercialização de 
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elevadores. A referida contratação ocorrerá mediante Inexigibilidade de Licitação, com fulcro 
no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93; 

 

 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2020. 

  

 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

RECONHEÇO inexigível o procedimento para a contratação da empresa THYSSENKRUPP 
ELEVADORES S/A, CNPJ: 90.347.840/0016-02, no valor de R$ 49.865,75 (quarenta e nove 
mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), visando à aquisição de 
peças necessárias à manutenção corretiva a ser realizada nos Elevadores 1, 2 e 3, 
pertencentes ao prédio anexo desta Corte de Contas, com o propósito de manter o bom 
funcionamento e a segurança dos servidores e da operação dos elevadores deste Tribunal, 
fundamentada no inciso I do art. 25 c/c o artigo 38 da Lei nº 8.666/1993. 
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RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho da Senhora 
Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 

  

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 10 de março de 2020. 
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